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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.17 2.7 20/0001 -1 0

coNvocAÇÃo PARA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS -
048t2022tPM-SAL-MA

O MI.JNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/IVIA, ATTAVéS dA

PREFEITIJRA MLINICIPAL, CONVOCA a empresa A A Z SAÚDE COMERCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS E IIOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ §ob o no.

17,238.4551000142, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de

Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o no 00512022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n". 00512022, naLei n" 10.52012002, Lei
n" 8.666193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA,29 de agosto de2022.

Atenciosamente,
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MUNICÍPTo ITVSANTo,dNTÔNIo DoS LoPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESÀ{A

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N'OO4/2021 - GPSAL

Recebi em I 12022.
A A Z SAUDE COMERCIO Dlsitally slsnrd by A A z SAUDE
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Representante Legal:

RG n"

Assinatura"/Rubrica

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNrcO NO. OO5/2022

stsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 048t2022
PROCESSO ADM IN ISTRATIVO NO 3í 2205-OOO 1 12022
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO5'2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
No 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no
06.172.72010001-10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada pela Portaria no 00412021de 04 de janeiro de
2021 , publicada no Diário OÍicial do Município de 05 de janeiro de 2021 , considerando o julgamento
da Iicitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00512022,
publicada no Diário Oficial do Município de 0810712022, processo administrativo no 312205-0001,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstias no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

í. DOOBJETO

'1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento de equipamentos hospitalares, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades da Secretaria Municipalde Saúde e Saneamento do Município
de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme editaldo pregão eletrônico 00512022, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTTTATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 2146, bairo Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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ESTADUAL: 029/0566029

7.238 42 3227-
Viero, no 1340 - Sala 01 , Bairro Madureira,

Caxias do Sul-RS
EMAIL: prosaudeprodutos@yahoo.com.br

10
VEL, TIPO: LISA,

DIMENSÓES: CERCA DE 30 X 2OX4
CM, ESTERILIDADE:

INOXDÁ'
BAN

ARTINOX UNIDADE 50 R$ 70,00 R$ 3.500,00

16

COLETOR DE URINA. COMADRE
MATERTAL: AÇo ir'rOxtõÃveL,
CAPACIDADE: 3.500 ML,
CARACTE

ARTINOX UNIDADE 40 R$ 172,94 R$ 6.917,60
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3. DA ADESÃO À ArA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de
1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.1.4 manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesões Íeitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade
e a economicidade para a administração pública federalda utilização da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

3.2. Caberâ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50o/o (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

")-^* 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, baino Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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C/ALçA, TAMANHO:
PADRÃO MUNDIAL.

ADULTO

17
COLETOR DE URINA MASCULINO
PAPAGATO AÇO INOX. CAPACTDADE
DE 1L.

ARTINOX UNIDADE 40 R$ í39,50 R$ 5.580,00

2',1

ESFIGMOMANOMETRO ,\JUSTE:
ANALÓGICO, ANERÓIDE, TIPO": DE
BRAçO, FA|XA DE OPERAÇÃO:ATÉ
3OO MMHG, MATERIAL
BRAÇADEIRA: BRAÇADEIRA EM
NYLON, TIPO FECHO: FECHO EM
VELCRO. TAMANHO: ADULTO.

SOLIDOR UNIDADE 50 R$ 68,00 R$ 3.400,00

27
ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA -
1E3MHZ(FREAUENCTA);
CONTINUO E PULSADO

IBRAMED UNIDADE 1 R$ 1.590,00 R$ 1.590,00

28

BICICLETA ERGOMETRIGA
HORIZONTAL, TIPO: MECÂNICA,
MODELO: PROFISSIONAL,
CAPACIDADE MÁXIMA: 150 KG,
FUNÇÔES PAINEL: VELOCIDADE,
POTÊNCN, CALORIAS, RPM,
PULSAÇÃO, CARACTERÍSTTCAS
ADICIONAIS: ASSENTO
ANATÔMICO, REGUIÁGEM
DISTÂNCA, APOIO COSTA,
MATERIAL ESTRUTURA: AÇO,
ACABAMENTO ESTRUTURA:
PINTURA ELETROSTÁTICA,
CARENAGEM EM POLIETILENO.

DREAM UNIDAOE 1 R$ 1.495,00 R$ 1.495,00

TOTAL: R$ 22.4E2.60
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convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.5.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o pruzo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DAATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua
publicação, não podendo ser prorrogada.

5. REVEÃOECANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedo(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;e

5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

v
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justifi cativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.8.1. por razáo de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1.4s sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserya,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto no 10.024/19.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDçÕES GERATS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realizaçáo da sessáo pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, § 40 do Decreto no 7 .892, de 2013.

\-'l

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, baino Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de agosto de2022.
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Sec. Municipal de Planejamento e Administragão
Port. No 00412021- GPSAL

Órgão Gerenciador

A A z 
'AUDE 

co,Er 
ugltally slsnêd by AA z
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AAZ E LTDA
CNPJ. 17 .238.45510001 42

Representante: Giovan Carlo Monegat
Empresa Beneficiaria

MARIA LIMA DA Tt{{#
Sec. Municipalde Saúde e Saneamento

Port. No 01012021- GPSAL
Órgão Participante

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 2t46, baino Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

Ne Proc. 312205-0001
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5.6.3. náo aceitarreduziro seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito

torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses

previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6'4 será

iormalizado por despacho do órgáo gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa'

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato supenreniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DASPENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Dreços ensejará aplicação das penalidades

\ltabelecidas no Edital'
6.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam

aos integrantes do cadastro de reserya, em pregão

para registro de preços que, convocados, não

honrarem o comPromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art' 49, §La do

Decreto ne 10.024/19'
6.2. E da competência do órgão gerenciador a
aplicaçáo das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço (art. 54, inciso X, do Decreto nq 7.89212073)'

exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6s,

Parágrafo único, do Decreto nq 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

\-rro art. 20 do Decreto ne 7.89212013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

7, CONDIçOES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realizaçáo da sessão pública do

pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos

do art. 11, § 4s do Decreto n0 7.892, de 2013'

Para firmeza e validade do pactuado, a presente

foi lawada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de agosto de2022'

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. Na 00412021- GPSAL

Orgão Gerenciador
IDEALINE COMERCIAL EIRELI

CNPJ. 06.331.320/o0ot-oo
Representante: Ernandes Tonet
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. Ne 0L01202t - GPSAL

Orgâo ParticiPante

AUTUAÇÂO

Código identificador:
82ed;0c8dfe67ofl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be998cd596545d30badd7
342e654e87ed7a32Gceabd3b$ecec7957a654de0da2bae9de0027accdOdc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9. OO5/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATADE REGISTRO DE PREÇOS N0 048/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 3 1 22O5.OOO T 12022

PREGÃO ELETRÔNICO Ng OO5/2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,

No 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos

Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o nq

06.t72.720/0001-t0, neste ato representada pela

Secretária Municipal de Planejamento e

Administraçáo, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada

pela Portaria no 004/2021 de 04 de janeiro de2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de

janeiro de 202!, considerando o julgamento da

Iicitação na modalidade pregáo, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ns 00512022, publicada

no Diário Oficial do Município de 08/0712022'
processo administrativo ne 312205-0001, RESOLVE

registrar os preços da empresa indicada e qualificada

nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes

às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho

de 1993 e suas alterações, no Decreto na 7.892, de 23

de janeiro de 2013, e em conformidade com as

disposições a seguir:
1. DOOBJETO
1 .1 . A presente Ata tem por objeto futura e eventual

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de equipamentos hospitalares, pelo

prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às

prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Profeito Emanuel Lima de Oliveira

para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov'br/diariooficiaUl221
Edição no n'17412022
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necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
00512022, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) sâo

as que seguem:

fica condicionada à realização de estudo,

eficiência, a viabilidade e a economicidade para

:'.IPiESA A A Z 5AUDE @]iIERCK' DE PRODUTOS
[,IEDICOS E HOSPITAI.ARES EIREU

TIPO:
CERCA x

x ESTERILIDADE:

3227-7600,

70,00

t6

COT.ETOR DE URINA,
:OMADRE MATERIAL: AçO
INoXIDÁVEL CAPACIDADE:
3.500 ür- cAÂAcÍERlmcA
ADICIOilAL: gAtç4,
TAMANHO: ADUTTO PADRÃO
MUNDIAL. [^^,,.,

UNIDADÉ r0 § 172.94
l3
i.917,60

l7
:OI.ETOR OE URINA

'IASCULINO 
PAPAGÂ|o AçO

àlôx- a_ÂPACIDADE DE lt _ lo*rno,
mlf'Lff;l Iil RS 139,50

rt
t.580,00

tl

:Sf lGl,lOMANOi,lEÍRO
tlUÍE: ANALÓGICO,
\NERó|DE, TtPo*: oE BMço,
.AIXA DE oPEMçÃo: ATÉ
}OO i'MHG, MATEÀIAL
IRAçÁDEIM: BRAçÂDEIRA
:M NYLOÍ{, ÍIPO FECHO:
:ECHO EM VELCRO,
TAMANHo: ADULTO.

l*,*_ filliF,rli í'l [$ 68,00
rl
t.400,00

21

JLTRASSOM PARA
:ISIOIERAPIA.lE3MHZ

FREQUENCIA); COi{TINUO E
,ULSAOO l,*,"

ÍIIIFI.J-,II RS r.590,00 R$

1.590,00

t8

TIFO:
116r,I{rü

150

RPM,

ASSENTO
REGUTAGEiI

t:ill

UNIDADE I t$ 1.495,00
ri
t.495,00

rOTAL:
rs
,7 LAa.60

3. DA ADESÂO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS
3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei n0

8.666, de 1993 e no Decreto nq 7.892, de 2013.
3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que

trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
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órgãos e pelas entidades que não participaram
registro de preços, que demonstre o ganho

administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestáo
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela
prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço nâo prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
3.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item náo poderão exceder, por órgáo ou entidade, a
50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
4. VALIDADE DAATA
4.7. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, náo podendo

ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCEIÂMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço
ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Ft.



5.4.1. liberar o P

5.6. O registro
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5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior disser respeito às contratações dos órgáos

aos preços registrados e o fornecedor não Puder participantes, caso no qual caberá ao

cumprir o compromisso, o órgâo gerenciadorpoderá: órgão participante a aplicação da penalidade (art. Nc

restador de serviços do Parágrafo único, do Decreto no 7.892/2013).

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 6.3. O órgão participante deverá comunicar

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e no art. 20 do D ecreto as 7.89212013, dada a

comprovantes apresentados; e necessidade de instauração de procedimento para

5.4.2. convocar os demais fornecedores para cancelamento do registro do fornecedor.

assegurar igrual oportunidade de negociação. 7. CONDIÇOES GERAIS

5.5. Náo havendo êxito nas negociações, o órgâo 7.L. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como

gerenciador deverá Proceder à revogaçáo desta ata os Prazos para entrega e recebimento do objeto, as

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis obrigaçõ es da Administração e do fornecedor

para obtenção da contrataçáo mais vantajosa. registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

do fornecedor será cancelado encontram-se definidos no Termo de Referência,

quando: ANEXOAO EDITAL.

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro 7.2. A ata de realizaçâo da sessão pública do

de preços; pregáo, contendo a relaçáo dos licitantes que

enho ou aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela iguais ao do licitante vencedor do certame, será

Administração, sem justificaüva aceitável; anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos

do art. 11, § 40 do Decreto n0 7.892, de 2013.

5.6.2. náo retirar a nota de emP

\r/5.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

Íipótese deste se tornar superior àqueles praticados Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata

no mercado; ou foi lavrada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes'

torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de agosto de 2022.

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) MARTA LI.A SILVA E SILVA

participante(s). Sec. Municipal de Planejamento e Administração

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses Port. N0 00412021' GPSAL

previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será Órgão Gerenciador
PRODUTOS MEDICOS Eformalizado por desPacho do órgão

assegurado o contraditório e a ampla defesa. HOSPITALARES LTDA
CNPJ. 1 7.238.45s/0001-42
Representante: Giovan Carlo Monegat

Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. No 0101202L - GPSAL

Órgão Participante

Código idertificador:
82ede0cBdfe67Ofl 8d8a360c8453b6226e833a1 e3993be99Bcd596545d3Obadd7

342e65r!e87êd7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accd0dc3

Secretaúa.nn11{t de,'Saúde.e"

Saneamento

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor'

6.1

gerenciador, AAZ SAÚDE

DAS PENALIDADES
O descumprimento da Ata de Registro de

Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam

aos integrantes do cadastro de reserya, em pregão

para registro de preços gue, convocados, não

honrarem o comPromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1e do

Decreto ns 10.024/19.
6.2. É da competência do órgâo gerenciador a

aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço (art. 5s, inciso X, do Decreto n0 7.89212073),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento

EXTRATO DE CONTRATO N.g 20220821

a) Processo Administrativo n.q 222203'0001; b)

Espécie: Contrato Administrativo n.0 2022082t.
Firmado em 31 de agosto de 2022 entre Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, CNPJ n.0

06.t72.720 10001-1 0 através da Secretaria Municipal

de Saúde e Saneamento, e a empresa DHERMA

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no C.N'PJ sob o n.a

13.178.453/0001-54. c) Obieto:
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